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ANEXO II

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

PESSOA  JURÍDICA

Ao Gestor Chefe da Tributação.

A pessoa jurídica,____________________________ estabelecido(a)
na cidade de _________, na (Rua, Avenida, Praça, Travessa)
____________________, nº______, bairro _______________, CEP
________, telefone (___)____________, e-mail _________________,
Caixa Postal Eletrônica___________________inscrito(a) no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº_________(obrigatório),
inscrito(a) no Cadastro de Contribuintes do Estado (CAD/ICMS) sob
o nº ____ (obrigatório) e com ramo de atividade _____________, por
meio de seu(sua) representante legal ou procurador(a), o Sr.(a)
______________________, portador(a) do documento de identidade
nº ____________________, expedido por _________________, vem,
na forma do Decreto np   , de  de  de 2016, formular consulta sobre a
interpretação da legislação tributária relativa a tributo administrado
pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/MA

I - DESCRIÇÃO DETALHADA DA QUESTÃO

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Dispositivos da legislação
que ensejaram a consulta)

III - QUESTIONAMENTOS (Enumerar de forma objetiva):
1) _______________________________________________

2)_______________________________________________

IV - NÚMERO TOTAL DE QUESTIONAMENTOS:

OBS.: O teor da consulta deve:

1) limitar-se a fato determinado, contendo descrição detalha-
da de seu objeto e indicação das informações necessárias ao esclare-
cimento da dúvida;

2) indicar o dispositivo da legislação tributária (Lei, Decreto,
Regulamento, Resolução Administrativa,  Instrução Normativa, Ato
Declaratório etc., com especificação de artigo, inciso, parágrafo e alínea,
se for o caso) causador da dúvida de interpretação;

3) descrever detalhadamente o fato relacionado à atividade
do(a) interessado(a) a que será aplicada a interpretação solicitada; e

4) apresentar de forma objetiva qual a dúvida específica do(a)
interessado(a) na interpretação do dispositivo da legislação indicado.

Por fim, o(a) consulente(a) declara que:

a) não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou instau-
rado para apurar fatos que se relacionem com a matéria objeto da
consulta;

b) não foi intimado(a) a cumprir obrigação relativa ao fato
objeto da consulta; e

c) o fato exposto na consulta não foi objeto de decisão anterior,
ainda não modificada, proferida em consulta ou litígio em que foi parte.
____________________, ____ de ________________ de ________

(local e data)
________________________________________________________________
(nome e assinatura do contribuinte ou de seu representante legal ou

procurador)

ANEXO III

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AGÊNCIA/DELEGACIA

LISTA DE VERIFICAÇÃO - PROCESSO DE CONSULTA

1. sim   não - O assunto tratado no processo de consulta confere com
aquele constante da capa do processo?

2. sim   não - A pessoa em nome da qual foi protocolado o processo de
consulta é uma daquelas autorizadas pela legislação a formulá-la?

3. sim   não - Sendo o consulente pessoa jurídica, a consulta foi
formulada pelo estabelecimento matriz, ou pelo estabelecimento filial
quando o fato estiver somente a ele vinculado?

4. sim   não - A consulta foi formulada por um único sujeito passivo?

5. sim   não - Quem formula a consulta é o próprio consulente, a pessoa
física responsável perante o CNPJ ou pessoa investida dos poderes de
representação?

6. sim   não - Os dados de identificação do consulente estão comple-
tos?

7. sim   não - O consulente apresentou a declaração de que trata o art.
3o, § 2o, inciso II,  do Decreto n° 2016 ?

8. sim   não - A consulta circunscreve-se a fato determinado, descreven-
do detalhadamente o seu objeto e indicando as informações necessárias
à elucidação da matéria?

9. sim   não - Há indicação dos dispositivos da legislação tributária que
ensejaram a apresentação da consulta, bem como dos fatos a que será
aplicada a interpretação solicitada?

10. sim   não - Caso a consulta trate de situação determinada ainda não
ocorrida, o consulente demonstra a sua vinculação com o fato, bem
como a efetiva possibilidade da sua ocorrência?

11. sim   não - A consulta sobre interpretação da legislação tributária se
refere a um único tributo administrado pela SEFAZ, restringindo-se a
uma única matéria, ou, no caso de abordar mais de um tributo ou mais
de uma matéria, trata de matérias conexas?

12. sim   não - Foram cumpridos os demais requisitos a que se referem
os arts. 3o e 4o do Decreto  n° de 2016?

Preencher, se de conhecimento imediato:

sim   não - O consulente está intimado a cumprir obrigação relativa ao
fato objeto da consulta?

sim   não - A consulta versa sobre fato objeto de litígio, de que o
consulente faça parte, pendente de decisão definitiva nas esferas
administrativa ou judicial?

 sim   não - O consulente está sob procedimento fiscal, iniciado antes da
apresentação da consulta, para apurar os fatos que se relacionem com
a matéria consultada?

 sim   não - O fato relatado na consulta foi objeto de solução anterior
proferida em consulta ou litígio em que foi parte o consulente, e cujo
entendimento por parte da Administração não foi alterado por ato
superveniente?
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  sim   não - O fato relatado na consulta encontra-se disciplinado em ato
normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação?

 sim   não - A consulta versa sobre constitucionalidade ou legalidade da
legislação tributária ?

 sim   não - O fato relatado na consulta encontra-se definido ou decla-
rado em disposição literal da lei?

 sim   não - O fato relatado na consulta encontra-se definido como crime
ou contravenção penal?

 sim   não - A consulta versa sobre procedimentos relativos a
parcelamento de débitos administrados pela SEFAZ?

 sim   não - A consulta tem por objetivo a prestação de assessoria
contábil-fiscal pela SEFAZ?

 sim   não - A matéria objeto da consulta é estranha à legislação tributária?

DECRETO Nº 31.866,  DE  15 DE JUNHO DE 2016

Delega competência ao Vice-Governador
do Estado do Maranhão para assinar o
Memorando de Entendimento entre o Estado
do Maranhão e a Singapore Cooperation
Enterprise, Singapura - SCE, relativo ao
Intercâmbio Colaborativo para o Desen-
volvimento Econômico, a partir do desen-
volvimento portuário, para o Estado do
Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da
Constituição Estadual,

DECRETA

Art. 1º Fica delegada ao Vice-Governador do Estado do
Maranhão a competência para assinar o Memorando de Entendimento
entre o Estado do Maranhão e a Singapore Cooperation Enterprise,
Singapura - SCE, relativo ao Intercâmbio Colaborativo para o Desen-
volvimento Econômico, a partir do desenvolvimento portuário,
para o Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 15 DE JUNHO DE 2016, 195° DA INDEPENDÊN-
CIA E 128° DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário de Estado da Casa Civil

DECRETO Nº 31.867,  DE  15 DE JUNHO DE 2016.

Altera a nomenclatura de cargos co-
missionados da estrutura da Secretaria de
Estado de infraestrutura - SINFRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da
Constituição Estadual,

DECRETA

Art. 1º  Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos em co-
missão da estrutura da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA,
conforme disposto no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 15 DE JUNHO DE 2016, 195º DA INDEPENDÊN-
CIA E 128º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO ÚNICO
NOME 
ATUAL QUANTIDADE SÍMBOLO 

NOVA 
DENOMINAÇÃO 

Assessor 
Especial 

01 DGA 
Gestor de Obras da 
Educação 

Assessor 
Especial 

01 DGA 
Gestor de Obras da 
Segurança 

Assessor 
Especial 

01 DGA Gestor de Projetos 

Assessor 
Especial 

01 DGA 
Gestor de Obras da 
Saúde 

DECRETO Nº 31.868,  DE  15 DE JUNHO DE 2016.

Altera nomenclatura de cargos em comis-
são da estrutura da Secretaria de Estado da
Cultura e Turismo - SECTUR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da
Constituição Estadual,

DECRETA

Art. 1º  Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos em co-
missão integrantes da estrutura da Secretária de Estado da Cultura e
Turismo - SECTUR, conforme disposto no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º  Fica revogado o Decreto nº 31.796, de 23 de maio
de 2016.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 15 DE JUNHO DE 2016, 195º DA INDEPENDÊN-
CIA E 128º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO ÚNICO

TABELA DE ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA 

NOMENCLATURA ATUAL SÍMB. NOMENCLATURA 
NOVA SÍMB. 

GESTOR DE EVENTOS DGA 
GESTOR DE 

REGIONALIZAÇÃO 
DO TURISMO DGA 

SUPERVISOR DE 
PROMOÇÃO DA 
PRODUÇÃO ASSOCIADA 
AO TURISMO 

DANS-3 
ASSESSOR 

ESPECIAL III 
DANS-3 

SUPERVISOR DE 
QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 

DANS-3 
ASSESSOR 

ESPECIAL III 
DANS-3 

SUPERVISOR DE EVENTOS DANS-3 
SUPERVISOR DE 

EVENTOS E 
FEIRAS 

DANS-3 

SUPERVISOR DE FEIRAS DANS-3 
ASSESSOR 

ESPECIAL III 
DANS-3 


